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<BEGIN:846450:40>

Extrato do 1º Termo aditivo ao Termo de Cooperação nº 001/2016/MTPAR-
SEGES
Cooperante: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS SA - MTPAR
Cooperada: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO - SEGES
Objeto: Alteração da redação das cláusulas:
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O valor global do presente Termo de Cooperação é R$ 1.932,80(mil 
novecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente instrumento terá 
vigência a partir de 01/07/2016, encerrando-se em 31/12/2016.
Data: 08/06/2016
Assinam: VINICIUS DE CARVALHO ARAUJO - Presidente da MT 
Participações e Projetos S.A e JÚLIO CÉSAR MODESTO DOS SANTOS - 
Secretário de Estado de Gestão
<END:846450:40>

MTPREV
MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

<BEGIN:846528:40>

MATO GROSSO PREVIDENCIA - MTPREV
PORTARIA Nº. 071/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, usando 
das atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve:

I - Deferir Averbação de Tempo de Contribuição:

01) Processo nº. 9923/2016 - ADÃO JOSÉ DE FRANÇA - Secretaria 
de Estado de Planejamento - SEPLAN. Homologo o Parecer nº 3189/
MTPREV/2016, de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Contribuição emitida pelo INSS em 29/12/2015 sob o Protocolo nº. 
10001050.1.00202/15-5; NIT: 1115299709-7 e da Certidão Original de 
Tempo de Serviço Militar nº. 036/44 nº BI Mtz EB: 64104.017994/2015-11, e 
defiro o pedido do servidor ocupante do cargo de Gestor Governamental, 
matrícula n.º 96711 nos seguintes termos:

Averbe-se:
15 anos, 04 meses e 01 dia, conforme a seguir discriminado: 10 meses 
e 17 dias, no período de 15/01 a 30/11/1977, prestado ao Ministério da 
Defesa/Exército Brasileiro - 44º BI Mtz, como Soldado, para todos os 
efeitos, nos termos do artigo 127, da Lei Complementar nº. 04, de 15 
de outubro de 1990.

1) 10 meses e 17 dias, no período de 15/01 a 30/11/1977, prestado ao 
Ministério da Defesa/Exército Brasileiro - 44º BI Mtz, como Soldado, para 
todos os efeitos, nos termos do artigo 127, da Lei Complementar nº. 
04, de 15 de outubro de 1990.

2) 08 anos, 01 mês e 13 dias de contribuição para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, no período de 01/04/1994 a 13/05/2002, 
prestado ao Banco do Brasil S/A, para efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, da Lei 
Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

3) 06 anos, 04 meses e 01 dia, de contribuição para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir discriminados, 
todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 
5.027, de 17 de junho de 1986:

a) 02 meses e 03 dias, no período de 02/05 a 04/07/1978, prestado à 
Sociedade Cuiabana de Radiologia LTDA - ME;

b) 02 anos, 08 meses e 27 dias, no período de 06/07/1978 a 02/04/1981, 
prestado a Companhia Brasileira de Armazenamento;

c) 01 ano, 02 meses e 01 dia, no período de 01/10/1986 a 01/12/1987, 
prestado a IPÊ - Consultoria e Planejamento Agro Florestal LTDA - ME;

d) 02 anos e 03 meses, nos períodos de: 01/07/1988 a 31/01/1990 (01 ano 
e 07 meses), 01/03 a 30/09/1990 (07 meses) e 01 a 29/02/1992 (01 mês), 
como contribuinte autônomo.

Obs. Foi omitido o período de 14 a 26/05/2002, pois está concomitante com 
o tempo de serviço público prestado ao Estado de Mato Grosso.

02) Processo nº. 617108/2014 - CIRLEI DOS ANJOS ANDRADE - 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer nº 
3130/MTPREV/2016, de acordo com a Certidão Original de Tempo de 

Contribuição emitida pelo INSS em 02/06/2016 sob o Protocolo nº. 
10001100.1.00120/14-0; NIT: 1703021676-6 e defiro o pedido da servidora 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica, matrícula n.º 
23602, nos seguintes termos:

Averbe-se:
11 anos, 08 meses e 05 dias de contribuição para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos seguintes termos:

1) 09 meses e 21 dias, no período de 01/03 a 21/12/2007, prestado à 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande, na função de Professora, para 
efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso I, do 
artigo 130, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

2) 10 anos, 10 meses e 14 dias, de acordo com os períodos abaixo 
especificados, todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 
1º, da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986:
a) 03 anos, 10 meses e 23 dias, no período de 10/03/1994 a 02/02/1998, 
prestado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, na 
função de Professora;

b) 05 anos, 02 meses e 22 dias, no período de 02/03/1998 a 23/05/2003, 
prestado ao Serviço Social da Indústria - SESI, na função de Professora;

c) 01 ano, 08 meses e 29 dias, no período de 01/08/2003 a 29/04/2005, 
prestado à Missão Salesiana de Mato Grosso, na função de Professora;

Obs. Os períodos averbados serão computados para fins de aposentadoria 
especial de Professor, nos termos dos parágrafos 5º, do artigo 40 e 8º, do 
artigo 201, ambos da Constituição Federal, uma vez que foram exercidos 
na função do magistério.

03) Processo nº. 	 87677/2015 - DIOCY BALTA SOARES - Secretaria de 
Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH. Homologo o Parecer 
nº 3204/MTPREV/2016 de acordo com a Certidão Original de Tempo 
de Contribuição emitida pelo INSS em 30/01/2015 sob o Protocolo nº 
10001050.1.00054/12-1; NIT:1026044915-3 e defiro o pedido do servidor 
ocupante do cargo de Agente Penitenciário, matrícula n.º 117314, nos 
seguintes termos:

Averbe-se: 19 anos, 04 meses e 14 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, nos seguintes termos:

1) 06 anos, 06 meses e 06 dias, nos períodos de: 01/06/1993 a 30/09/1995 
(02 anos e 04 meses), 02/10/1995 a 31/07/1997 (01 ano, 09 meses e 29 
dias) e 01/08/1997 a 07/12/1999 (02 anos, 04 meses e 07 dias), prestado 
à Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso - SANEMAT, nas 
funções de Fiscal de Consumo e Servente, respectivamente, para todos 
os efeitos, nos termos do artigo 127, da Lei Complementar nº. 04, de 
15 de outubro de 1990.

2) 12 anos, 10 meses e 08 dias, conforme períodos a seguir discriminados, 
todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 
5.027, de 17 de junho de 1986:

a) 01 ano, 04 meses e 08 dias, no período de 01/01/1972 a 08/05/1973, 
prestado ao Hospital Matogrossense do Penfigo, na função de Atendente;

b) 05 meses e 15 dias, no período de 01/04 a 15/09/1974, prestado ao 
Hospital Adventista do Penfigo, na função de Atendente;

c) 07 anos, 02 meses e 15 dias, no período de 16/09/1974 a 30/11/1981, 
prestado à Missão Matogrossense da Igreja Adventista do Sétimo Dia, na 
função de Auxiliar de Escritório;

d) 03 anos e 10 meses, nos períodos de: 01 a 30/06/1982 (01 mês), 
01/09 a 31/12/1982 (04 meses), 01/04 a 31/07/1983 (04 meses), 01/04 
a 30/06/1984 (03 meses), 01/03 a 31/05/1985 (03 meses), 01/02 a 
31/05/1986 (04 meses), 01/10 a 30/11/1986 (02 meses), 01 a 31/12/1986 
(01 mês), 01 a 31/03/1988 (01 mês), 01/04 a 30/11/1988 (08 meses), 01 
a 31/07/1989 (01 mês), 01/01 a 30/04/1990 (04 meses), 01 a 31/05/1990 
(01 mês), 01 a 30/06/1990 (01 mês), 01/01 a 30/04/1991 (04 meses), 01 a 
31/05/1991 (01 mês), 01 a 30/06/1991 (01 mês), 01 a 31/07/1991 (01 mês) 
e 01 a 31/08/1991 (01 mês), como contribuinte autônomo.

04) Processo nº. 	 147869/2014 - EDILSON ANTÔNIO DA SILVA - 
PJC/Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP. Homologo 
o Parecer nº 3139/MTPREV/2016 de acordo com a Certidão Original 
de Tempo de Serviço nº. 052/44º BI Mtz - EB: 64104.005860/2013-87 
emitida em 18/10/2013 pelo Ministério da Defesa/Exército Brasileiro - 
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